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CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE CRISTALÂNDIA, 

pessoa jurídica de direito privado, entidade já qualificada e vinculada nos 

presentes autos na condição de “Amicus Curiae”, vem respeitosamente 

perante Vossa Excelência REQUERER JUNTADA DE DOCUMENTOS 

CONFORME ANEXADO A ESTES AUTOS:  

 

1- Relatórios de visitas pelo assessor educacional desta entidade; 

2- Lista de presença nas reuniões realizadas; 

3- Fotografias.  

 

O assessor educacional Senhor Célio Roberto Pereira de Souza, fez visitas e 

reuniões nos dias 16, 17 e 18 de novembro de 2018, e em conversa com representantes das 

comunidades indígenas e camponesas, verificou-se a seguinte situação:  

 

1) Visitas Aldeia Takaywara e Comunidade Mata Alagada (Margem do Rio 

Formoso)  

 

Visita aos posseiros da Mata Alagada (Margem do Rio Formoso)  
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2) Visita Aldeia Boto Velho (Rios Javaé e Formoso)  

 

 
 

Para melhor ilustração da situação considerada grave pelas comunidades locais, 

atingidas pelos projetos de irrigação vejamos algumas imagens conforme descrição abaixo:  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 01 – Rio Formoso de frente ao Canal da Fazenda Frutac 

 

 

 



 

CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE CRISTALÂNDIA 
      Filiado ao Movimento Nacional de Direitos Humanos 
CNPJ 26.753.962/0001-05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 02 – Canal construído pela Fazenda Frutac que dá acesso ao Rio Formoso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem 03 – Canal de irrigação que tem ocasionado o assoreamento no Rio Formoso.   

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

De Paraíso p/ Cristalândia-TO, aos 03 de Dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Silvano Lima Rezende 

OAB/TO 4981 


